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PARECER JURÍDICO nº 41/2025 
 
 

Objeto: Projeto de Resolução nº 

03/2025 

Autores: Luíza Monteiro Böer e Antônio 

José da Silva 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 

da presença de intérprete de Língua 

Brasileira de Sinais (Libras) em todas as 

atividades da Câmara Municipal de 

Juína, bem como em suas transmissões 

oficiais. 

 

I – DO RELATÓRIO 

Foi encaminhado o Projeto de Resolução nº 03/2025 que dispõe 

sobre a obrigatoriedade da presença de intérprete de Língua Brasileira de Sinais 

(Libras) em todas as atividades da Câmara Municipal de Juína, bem como em 

suas transmissões oficiais. 

Em suas considerações os autores justificam que a Lei Brasileira 

de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), Lei 

Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, garante a acessibilidade e a inclusão 

das pessoas com deficiência em todos os espaços públicos e privados. No caso 

da Câmara Municipal de Juína/MT, a presença de intérpretes de libras em todas 

as sessões é uma medida essencial para garantir o direito à informação e à 

participação política das pessoas surdas. 

Argumentam que a presença de intérpretes de libras é 

fundamental para que as pessoas surdas possam compreender e participar de 

todas as atividades realizadas na Câmara Municipal de Juína/MT, como sessões 

plenárias, audiências públicas e demais eventos oficiais. 

É o sucinto relatório. 

http://www.juina.mt.leg.br/
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II – DA ANÁLISE JURÍDICA 

No procedimento prévio de controle de constitucionalidade 

estruturado no âmbito da produção legislativa municipal, de um modo geral, 

aprecia-se a legalidade e constitucionalidade do projeto de lei sobre três 

perspectivas elementares: i) a matéria legislativa proposta deve se encontrar 

entre aquelas autorizadas pela CF/88 aos Municípios; ii) se foi respeitada a 

rígida observância das preferências quanto à iniciativa para proposição prevista 

pela ordem jurídico-constitucional; iii) a possibilidade de violação por parte da 

matéria legislativa proposta à direitos fundamentais ou instituições tuteladas 

por regras ou princípios constitucionais. 

II.1 – Da competência, da iniciativa e do conteúdo normativo 

A Constituição Federal em seu artigo 30, inciso I, dispõe que é 

competência dos Municípios legislarem sobre assuntos de interesse local. 

Por sua vez, a Lei Orgânica do Município de Juína, em seu artigo 

57 estabelece que é atribuição privativa da Câmara Municipal dispor sobre seu 

Regimento Interno, seus serviços administrativos, sua organização e 

funcionamento: 

Art. 57 Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras, as 

seguintes atribuições: 

(...) 

III – organizar os seus serviços administrativos; 

(...) 

A Resolução é o instrumento normativo adequado a disciplinar a 

criação de órgãos institucional, o que se enquadra perfeitamente na definição 

descrita no art. 117 do próprio Regimento Interno: 

Art. 117. Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assunto 

de economia interna da Câmara de natureza político e administrativo, não 

sujeito à sanção do Executivo Municipal, e versará sobe a sua 

administração, à Mesa Diretora e aos Vereadores. 

http://www.juina.mt.leg.br/
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§1º Constitui matéria de Projeto de Resolução: 

(...) 

V – Organização dos serviços administrativos da Câmara; 

(...) 

IX – Qualquer matéria de natureza regimental; e  

(...) 

Assim, a espécie normativa “Resolução” é uma norma que tem 

como objetivo regular matérias de competência das Casas Legislativas, sendo de 

competência privativa dessas e gerando, de regra, efeitos internos.  

A Resolução é uma deliberação político-administrativa do 

parlamento que deve observar o processo legislativo, não estando sujeita a 

sanção do Poder Executivo. Obedece a procedimentos próprios estabelecidos no 

Regimento Interno de cada Casa Legislativa, sendo promulgadas pelo próprio 

Poder Legislativo. 

Em relação à iniciativa, os vereadores têm competência para 

propor os Projetos de Resolução nos termos do art. 117, §2º, do Regimento 

Interno: 

Art. 117.  Projeto de Resolução é a proposição destinada a regular assunto 

de economia interna da Câmara de natureza político e administrativo, não 

sujeito à sanção do Executivo Municipal, e versará sobre a sua 

administração, à Mesa Diretora e aos Vereadores. 

§ 1º  Constitui matéria de Projeto de Resolução: 

(...) 

§ 2º  A iniciativa dos Projetos de Resoluções será de iniciativa da Mesa 

Diretora, das Comissões e dos Vereadores, observando as disposições 

regimentais. 

§ 3º  Constitui Resolução a serem expedidos pela Mesa Diretora ou por seu 

Presidente, independente de pronunciamento do Plenário, por indicativo 

aprovado pelos seus membros em sessão, os atos relativos aos incisos I, II, 

VI, VII e VIII. 

http://www.juina.mt.leg.br/
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A proposta tem por objetivo a presença de intérprete de libras 

nas atividades da Câmara Municipal preferencialmente presente ou por meios 

telemáticos. 

Vê-se que a norma visa promover acessibilidade e a proteção de 

pessoas deficientes auditivas às ações desenvolvidas pela Câmara Municipal de 

Juína, permitindo pela comunicação e ampla informação, de forma a conferir 

plena eficácia aos seus direitos fundamentais. 

A Constituição Federal consagrou a proteção das pessoas com 

deficiência: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios: 

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público; 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência; 

(...)  

Em relação ao conteúdo da proposta, não há qualquer 

inconformidade. Trata-se de matéria interna corporis do Poder Legislativo, isto é, 

referente à organização dos procedimentos desenvolvidos na Câmara, temática 

imune ao controle judicial (“judicial review”), cabendo ao próprio Legislativo a 

sua definição. 

II.2- Das exigências orçamentário-financeiras 

Além do atendimento dos requisitos acima expostos, o projeto 

que se objetive a instituição de qualquer ação que gere custo deve demonstrar o 

cumprimento dos requisitos de natureza orçamentária, previstos na Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Desta forma, preceitua o artigo 16 da Lei de Responsabilidade 

Fiscal: 

http://www.juina.mt.leg.br/
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de 

forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a 

realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas 

previstos nesses instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, 

nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de 

obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 

Constituição. 

Vê-se que nos casos de criação, expansão e aperfeiçoamento de 

ação governamental que acarreta aumento de despesa, a lei exige estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro e declaração do ordenador de despesa de que o 

aumento possui adequação orçamentária e financeira com a LOA E 

compatibilidade com o PPA e a LDO. 

As exigências legais não estão atendidas haja vista que não 

acompanha o presente projeto de resolução a estimativa de impacto 

http://www.juina.mt.leg.br/
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orçamentário-financeiro e tão pouco a declaração de adequação orçamentária 

e financeira. 

Feitas estas considerações, a Procuradoria Legislativa da Câmara 

RECOMENDA, s.m.j, aos membros da Comissão de Orçamento e Finanças, que 

solicitem os setores competentes a apresentação da estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e a declaração de adequação orçamentária e financeira, 

bem como esclarecimentos junto ao setor contábil desta Casa de Leis, a fim de 

verificar a regularidade dos anexos fiscais indispensáveis. 

II.3 – Da tramitação e votação 

A propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões 

Permanentes de Legislação, Justiça e Redação Final (art. 51, inciso I, alínea “a”, 

do Regimento Interno); Finanças e Orçamento (art. 51, inciso II, alínea “e”, do 

Regimento Interno) e Direitos Humanos e Saúde (art. 51, inciso IV, alínea “a”, do 

Regimento Interno). 

Para aprovação do Projeto de Resolução nº 03/2025 sujeitar-se-á 

apenas um turno de discussão e votação e dependerá do voto favorável da 

maioria simples para sua aprovação. 

III – DA CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, diante dos aspectos formais que cumpre 

examinar neste parecer, a Procuradoria da Câmara Municipal do ponto de vista 

de constitucionalidade, juridicidade, e boa técnica legislativa, condicionado à 

apresentação do impacto orçamentário-financeiro e a declaração de 

adequação orçamentária e financeira, OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do 

do Projeto de Resolução nº 03/2025. 

No que tange ao mérito, o departamento jurídico não irá se 

pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a 

viabilidade da aprovação, respeitando-se para tanto, as formalidades legais e 

regimentais. 

http://www.juina.mt.leg.br/
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Dessa forma, a opinião jurídica não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos ser utilizados ou não pelos nobres Edis.  

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do 

Plenário desta Casa Legislativa. 

Juína/MT, 03 de junho de 2025. 

 

Janaína Braga de Almeida Guarienti 

Procuradora Legislativa 
OAB/MT 13.701 - PORTARIA Nº 42/2019  
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